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Anúncio 
Considerando que não se revela possível notificar, nos termos do n.º 1 do artigo 72.º do 

Código do Procedimento Administrativo, os interessados abaixo identificados, por ofício ou 
qualquer outra forma, da intenção do Corpo de Polícia de Segurança Pública (CPSP) de lhes 
instaurar procedimento de audiência relativo à medida de interdição de entrada, procede-se, 
assim, à sua notificação por este meio ao abrigo do disposto no n.º 2 do mesmo artigo. 

O CPSP pretende dar início ao procedimento de audiência relativo à medida de interdição 
de entrada dos indivíduos abaixo identificados na Região Administrativa Especial de Macau 
(RAEM), baseando-se nos fundamentos de facto de a Administração considerar que os mesmos 
constituem perigo efectivo para a segurança ou ordem públicas da RAEM em virtude das 
sentenças transitadas em julgado proferidas pelos tribunais da RAEM, portanto, nos termos da 
alínea 1) do n.º 2 do artigo 23.º, conjugado com o artigo 26.º e o n.º 1 do artigo 8.º, todos da 
Lei n.º 16/2021, a Administração pretende aplicar-lhes a medida de interdição de entrada, pelos 
períodos que se enumeram na tabela. 

O teor em concreto das sentenças em que se assentam os fundamentos de facto pode ser 
consultado no processo através do meio abaixo indicado. 

Nos termos dos artigos 93.º e 94.º do Código de Procedimento Administrativo, os 
interessados ou seus representantes legais podem, no prazo de 20 dias a contar da data da 
publicação do presente anúncio, apresentar alegações, por escrito, sobre a interdição de entrada. 

Além disso, os interessados ou seus representantes legais podem, após marcação prévia, 
dirigir-se ao Comissariado de Investigação e Repatriamento, no Edifício de Serviços de 
Migração, sito na Travessa Um do Cais de Pac On, Taipa, durante o horário de expediente, para 
a consulta do processo. 

 
Macau, aos 26 de Fevereiro de 2026 

A Comandante do CPSP, Substituta 
Ng Sou Peng 

Superintendente 

N.º Nome N.º de documento Período pretendido para a interdição de entrada

1 LIAO CHUNWU EJ700**** 1338 dias

2 DO VAN THUAN C779**** 4 anos

3 ZHAO HUAQIAO CG193**** 5 anos

4 HU GUOFENG E6931**** 5 anos

5 GAO PEIYI CB446**** 5 anos

6 TAO FENGYAN C5033**** 5 anos

7 JIANG FENG EJ128**** 5 anos

8 BAO TONGBO CD955**** 6 anos

9 WANG WANPENG EL358**** 6 anos

10 WANG XIAODONG EH901**** 6 anos

11 ZHU CHUN EF506**** 6 anos

12 HU YANYAN EF262**** 7 anos

13 LIU ZIQIAO CE686**** 7 anos

14 PAN TAIJUN EL507**** 7 anos

15 HUANG LIHUA C7743**** 8 anos


